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CULTURA
Relação de Bens do IPPAC - Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural de Jundiaí - Atualizada em 19/01/2026

Numero Bens imóveis Endereço Grau de proteção Processo Aprovação 

4 Escola Estadual Conde Parnaíba Resolução 60 de 21/07/2010 CONDEPHAAT 

5 Fachada do imóvel situado na Rua Barão de Jundiaí 
nº 736 Resolução 43 de 04/07/2013 CONDEPHAAT 

6 Gabinete de Leitura Ruy Barbosa Res. SC-09, de 11.03.2010 CONDEPHAAT 

7 Pinacoteca Municipal, Biblioteca Municipal Nelson 
Foot e Grupo Escolar Siqueira de Moraes Resolução 60 de 21/07/2010 CONDEPHAAT 

8 Serra do Japi, Guaxinduva e Jaguacoara Resolução 11 de 08/03/1983 CONDEPHAAT 

9 Solar do Barão Resolução de 13/03/1970 CONDEPHAAT 

RELAÇÕES DE BENS TOMBADOS OU PROTEGIDOS PELA FEDERAÇÃO - IPHAN 

Numero Bens imóveis Ato Oficial  Orgão

1 Espaço Expressa (antigo Complexo Fepasa) Portaria 63 de 05/12/2002 IPHAN

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 174
de 20 de janeiro de 2026

Dispõe sobre a prorrogação do Processo Eleitoral Presencial de 
Composição da Representação da Sociedade Civil do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, Gestão 2026 
a 2028.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, no 
uso das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 8.129, de 26 
de março de 2013, e com base nas deliberações tomadas na reunião 
extraordinária realizada em 20 de janeiro de 2026.
Considerando baixo número de inscrições para a eleição de conselheiros 
da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
visando a composição para o biênio Gestão 2026/2028.
Considerando Lei Municipal nº 8.129 de 26 de março de 2023.

Considerando o disposto nos artigos 10 da Lei Municipal nº 8.129, de 26 
de dezembro de 2013.

 Considerando o disposto no artigo 11 inciso XX da Lei Municipal nº 
8.129, de 26 de março de 2013.

Considerando o Edital nº 01, de 13 de novembro de 2025 edital de 
convocação para composição do biênio 2026-2028 que dispõe sobre o 
processo eleitoral de composição da representação da sociedade civil 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí para 
compor a Gestão 2026-2028, com calendário cumprido até a presente 
data.
RESOLVE:
	
Artigo 1º – Aprova a prorrogação Processo Eleitoral Presencial de 
Composição da Representação da Sociedade Civil do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, Gestão 2026 
a 2028
 Parágrafo Único – Ficam convalidadas todas as inscrições obtidas 
durante o período de 03 de dezembro de 2025 a 16 de janeiro de 
2026, para o novo calendário de prorrogação do processo eleitoral de 
composição da representação da sociedade civil no Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Jundiaí, Gestão 2026-
2028 como segue:
Artigo 2º – Aprova o calendário de prorrogação do Processo Eleitoral 
Presencial de Composição da Representação da Sociedade Civil do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
Gestão 2026 a 2028, sendo que o Edital nº01 de 13 de novembro de 
2025 passa a vigorar as seguintes datas:
6 - DO CALENDÁRIO � Prorrogação das inscrições
6.1 – 22 de janeiro de 2026 à 28 de janeiro de 2026 � Prorrogação 
do prazo para inscrições de interessados, devendo obrigatoriamente ser 
realizadas através de formulário próprio disponível no site do COMDIPI 
� comdipi.jundiai.sp.gov.br. Os documentos obrigatórios para efetivação 
da inscrição, estão relacionados no item 7 deste Edital nº1 de 13 de 
novembro de 2025
6.2 – 29 de janeiro de 2026� Análise dos formulários de inscrições de 
todos os interessados encaminhadas no prazo à Comissão Eleitoral;
6.3 – 30 de janeiro de 2026 - Publicação por meio eletrônico e na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí de todos os inscritos aptos e 

não aptos;
6.4 – 03 de fevereiro de 2026� Termino do prazo para ser endereçado 
á Comissão Eleitoral do recurso no caso de indeferimento da Inscrição;
6.5 – 04 de fevereiro de 2026� Termino do prazo para que a Comissão 
Eleitoral delibere o resultado do recurso;
6.6 – 06 de fevereiro de 2026 � Publicação do Resultado do Recurso; e 
Relação final dos aptos e não aptos para a eleição
6.7 – 12 de fevereiro de 2026 � Data da realização da Plenária presencial 
para eleição dos Conselheiros da Sociedade Civil
6.8 – 13 de fevereiro de 2026 - Publicação da lista de conselheiros eleitos 
na Plenária presencial realizada em 12 de fevereiro de 2026. 
6.9 – 27 de fevereiro de 2026 - Posse dos Conselheiros Municipais; local 
a definir 
Artigo 3º – A plenária do dia 12 de fevereiro de 2026 realizar-se a no 
CCI Vila Argos, no endereço: Avenida Dr. Cavalcanti, 396, Complexo 
Argos, das 09h00 às 12h00.
Artigo 4º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em contrário.
Jundiaí, 20 de janeiro de 2026

Maria Sueli Hespanhol
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Gestão 2024-2026

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Eleição de Conselheiros da Sociedade Civil 

Gestão 2026-2028

Relação dos inscritos aptos e não aptos
Considerando o término do mandato dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI - Gestão 2024-2026, em 26 de 
fevereiro de 2026, se faz necessária nova eleição dos representantes 
da Sociedade Civil para as vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 13 de novembro de 2025, o 
Edital de Convocação para Eleição do Biênio 2026-2028.

Considerando os inscritos no período de 03 de dezembro de 2025 a 16 
de janeiro de 2026

Considerando a prorrogação estes inscritos ficam convalidados para a 
eleição.

Representantes de Instituições não governamentais sem fins lucrativos, 
de assistência e proteção da pessoa idosa, devidamente reconhecidas 
no Município 

Inscritos Entidades Candidatos Delegados aptos Não 
aptos

1 Bárbara 
Fernandes 
de Oliveira

Cidade Vicentina 
Frederico 
Ozanam

X X

2
Beatriz 
dos 
Santos 
Ferreira

Cidade Vicentina 
Frederico 
Ozanam

X X

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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3 Elisandra 
Daniele de 
Lima

Cidade Vicentina 
Frederico 
Ozanam

X X

4
Juliana 
da Paz 
Rodriguez

Associação 
União 
Beneficente das 
Irmãs de São 
Vicente de Paulo 
de Gysegem - 
Lar Nossa Sra. 
Das
Graças

X X

5
Laiza 
Evelin 
Costa 
Bissoli

Associação 
União 
Beneficente das 
Irmãs de São 
Vicente de Paulo 
de Gysegem - 
Lar Nossa Sra. 
Das
Graças

X X

6 Sandra

Associação 
União 
Beneficente das 
Irmãs de São 
Vicente de Paulo 
de Gysegem - 
Lar Nossa Sra. 
Das
Graças

X X

Representantes de Instituições não governamentais com fins lucrativos, 
de assistência e proteção da pessoa idosa, devidamente reconhecidas 
no Município 

Inscritos Entidades Candidatos Delegados aptos Não 
aptos

1 Claudia 
Simone 
Pereira

Centro Geri-
átrico Osher 
Ltda 

X X

2  Maurilio 
Pereira

Centro Geri-
átrico Osher 
Ltda

X X

3 Maria de 
Lourdes Sil-
va Pereira

Centro Geri-
átrico Osher 
Ltda

X X

Representantes de Instituições de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa, 
devidamente reconhecidas no Município 

Inscritos Entidades Candidatos Delegados aptos Não 
aptos

1 Maria 
Roseli Ma-
estrello

ATEAL – Asso-
ciação Terapêu-
tica de Estimu-
lação Auditiva e 
Linguagem

X X

2
Mariza 
Cavenaghi 
Argentino 
Pomilio

ATEAL – Asso-
ciação Terapêu-
tica de Estimu-
lação Auditiva e 
Linguagem

X X

3 Tânia 
Pereira

ATEAL – Asso-
ciação Terapêu-
tica de Estimu-
lação Auditiva e 
Linguagem

X X

4
Adriana 
Donizeti 
de Jesus 
Lima

Cáritas Dioce-
sana de Jundiaí X X

5
Bruno 
Moralles 
Vechiatto

Cáritas Dioce-
sana de Jundiaí X X

6
Gabriel 
Batista da 
Paixão 
Santana

Cáritas Dioce-
sana de Jundiaí X X

Pessoas idosas da sociedade civil organizada através de movimentos, 
grupos e instituições públicas e privadas 

Inscritos Entidades Candida-
tos

Delega-
dos aptos Não 

aptos

1
Helena 
Aparecida 
Guglielmin 
Tizato

CCI - Centro 
de Convivência 
do Idoso – Vila 
Argos

X X

2 Vera Lucia 
Zichel

CCI - Centro 
de Convivência 
do Idoso – Vila 
Argos

X X

3 José Benedi-
to do Nasci-
mento

CCI - Centro 
de Convivência 
do Idoso – Vila 
Argos

X X

4 Magali Simio-
nato

CCI Centro de 
Convivência do 
Idoso Vl. Hor-
tolândia

X X

5
Benedita Es-
pirito Santo 
Candelo

CCI Centro de 
Convivência do 
Idoso Vl. Hor-
tolândia

X X

6 Roberto 
Candelo

 CCI Centro de 
Convivência do 
Idoso Vl. Hor-
tolândia

X X

7
Orlinda Apa-
recida da 
Silva

Celeti Educação 
E Cultura Na Ma-
turidade LTDA

X X

8 Eron Salva-
dor Reis CRAS LESTE X X

9 Katia Maria 
Ferreira CRAS LESTE X X

10 Jose Roberto 
Acorci CRAS LESTE X X

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PODER LEGISLATIVO
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

OBJETO: Fornecimento, instalação, ajustes e treinamento operacional 
de equipamentos de audiovisual, de acordo com as especificações do 
Termo de Referência (Anexo 01) e projeto técnico (Anexo 02).
ENCAMINHAMENTO  DA  PROPOSTA  COMERCIAL:  pelo  site 
www.jundiai.sp.gov.br -  link  “Licitações/Compra Aberta  –  Acesso ao 
Sistema –Pregão Eletrônico – Consultar  Pregão Eletrônico”,  até as 
09:00 horas do dia 03 de fevereiro de 2026.

Pregoeiro responsável: THIAGO M. DE A. GIOLO
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:  www.jundiai.sp.gov.br 
(entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) – 
gratuitamente.
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL:  logo após o término do 
seu encaminhamento.
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo 
após a abertura e classificação ou não das propostas.

Jundiaí, 19 de janeiro de 2026.

THIAGO M. DE A. GIOLO

Pregoeiro

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 365

Processo nº 87.972;

Contrato nº 365, Termo Aditivo nº 5, assinado em 15/01/2026;

Objeto: Serviço de manutenção técnica preventiva e corretiva de uma 

plataforma  hidráulica  para  deficientes  físicos,  incluindo  o 

fornecimento de peças;

Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;

Contratada: Bass Tech Comércio e Serviços em Elevadores Ltda.;

Valor total: R$ 7.154,76;

Vigência: 12 meses;

Teor do Adendo: 1) Fica prorrogado por 12 meses o Contrato nº 365, 

a partir de 18 de fevereiro de 2026; 2) O valor previsto na cláusula 

sétima fica corrigido pelo percentual de 3,83% com base no IPC-SP 

(FIPE) significando o novo valor total  em R$ 7.154,76,  que serão 

pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 596,23 (quinhentos e 

noventa e seis reais e vinte e três centavos); 3) Ficam mantidas e 

inalteradas as demais cláusulas contratuais.


